
RESULTADO FINAL - LISTA DE CANDIDATURAS REFERENTE AO EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024  

 

Lei Paulo Gustavo - Art. 6º  

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) - 

AUDIOVISUAL 

 

A Prefeitura Municipal de Itambé/PR, por meio da Diretoria Municipal de Cultura, 

conforme o objeto da CHAMADA PÚBLICA nº 001/2024, cujo o objeto: O presente edital tem por 

finalidade a SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL (curta-

metragem/documentário) PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO - CATEGORIA DO INCISO 

I DO ART. 6°; ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA SALA DE PRODUÇÃO 

AUDIOVISUAL NO CENTRO CULTURAL - CATEGORIA DO INCISO II DO ART. 6°; E 

FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO NA ÁREA DE AUDIOVISUAL -  CATEGORIA DO INCISO III DO 

ART. 6°, POR MEIO DA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, COM O 

OBJETIVO DE INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS NO 

MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/PR, TORNA PÚBLICO o Edital de Resultado da Etapa: Análise de 

mérito cultural dos projeto, realizada pela Comissão de Avaliação e Seleção, referente ao 

Chamamento Público para produção AUDIOVISUAL para receberem apoio financeiro do art. 6°. 

 

1. CLASSIFICAÇÃO: 

 

a) Inciso I do art. 6º da LPG: apoio a produção de obras audiovisuais, de curta-metragem 

e/ou videoclipe. 

Produção de curtas-metragens: 

 

 

Classificação Nome da Empresa  CNPJ Pontuação 

1° LEANDERSON GOMES 

ANTONELI 

51.022.616/0001-02 85 

2° LEANDERSON GOMES 

ANTONELI 

51.022.616/0001-02 85 

 

B) Inciso II do art. 6° da LPG: Apoio a reformas, restauros, manutenção e funcionamento 

de salas de cinema, incluída a adequação a protocolos sanitários relativos à pandemia da 

covid-19, sejam elas públicas ou privadas.  

Adequação de espaço público - Centro Cultural: 

 

 

Classificação Nome da Empresa  CNPJ Pontuação 

1° WASHINGTON CLAYTON 

BINDEWALD 

13.266.750/0001-51 85 

 



 

c) Inciso III do art. 6º da LPG: Capacitação, formação e qualificação no audiovisual, apoio 

a cineclubes, e à realização de festivais de mostras de produções audiovisuais, 

preferencialmente por meio digital. 

Capacitação e Formação na Área Audiovisual 

 

 

Classificação Nome da Empresa  CNPJ Pontuação 

1° GLEISON FERNANDO CRUZ 

KOGEMPA 

52.575.203/0001-00 65 

 

 

2. A comissão convocou a empresa LEANDERSON GOMES ANTONELI CNPJ: 

51.022.616/0001-02 para realizar a adequação do projeto “ENTRE PEDRAS E PESSOAS”, 

diante da apresentação da justificativa, esta comissão decide por favorável o recebimento do 

presente projeto, tornando habilitado o referido proponente. 

3. A comissão convocará no prazo de 05 (cinco) dias via telefone e e-mail, contados da data de 

publicação do referido resultado final, os proponentes devidamente habilitados, para comparecer 

na Secretaria de Cultura/Departamento, Rua Luiz Fedrigo, nº 21, centro, centro, Itambé, Estado 

do Paraná, para assinatura do Termo de Execução Cultural. 

 

Itambé/PR, 03 de Abril de 2024.  

 

COMISSÃO: 

a) Rosemary Aparecida Bueno  

b) Joceli Rosemari Kikue Nakamura Ramos 

c) Daiane Cristina da Silva Messias 

 

Rosemary Aparecida Bueno 

Secretária de Cultura 
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO CONTRATUAL 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO (VALOR) 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO Nº 117/2023 - ID/TCE 
Nº 42621
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
CNPJ Nº 76.282.698/0001-47 
 

CONTRATADA: PERSONALIT INDUSTRIA E COMERCIO 
EIRELI 
CNPJ N.º 11.420.136/0001-77 
 

OBJETO: Através do presente termo as partes resolvem promover 
um aditivo financeiro no valor de R$ 21.465,00 (vinte e um mil e 
quatrocentos e sessenta e cinco reais). 
 

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual 
vincula-se ao Processo Administrativo de Pregão Presencial n° 
27/2023 - Ata de Registro de Preços N.º 08/2023. 
 

Poder Executivo Municipal 
Gabinete do Prefeito, aos 01/03/2024. 
VITOR APARECIDO FEDRIGO 
 

Prefeito Municipal 
 

Publicado por: 
Flavia Vicenzi 

Código Identificador:A7F0A2C1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESULTADO FINAL - LISTA DE CANDIDATURAS 
REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

001/2024 

Lei Paulo Gustavo - Art. 6º  
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 
Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) - AUDIOVISUAL 
 

A Prefeitura Municipal de Itambé/PR, por meio da Diretoria 
Municipal de Cultura, conforme o objeto da CHAMADA PÚBLICA 
nº 001/2024, cujo o objeto: O presente edital tem por finalidade a 
SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE PRODUÇÃO 
AUDIOVISUAL (curta-metragem/documentário) PARA 
RECEBEREM APOIO FINANCEIRO - CATEGORIA DO INCISO I 
DO ART. 6°; ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA SALA 
DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL NO CENTRO CULTURAL - 
CATEGORIA DO INCISO II DO ART. 6°; E FORMAÇÃO, 
CAPACITAÇÃO NA ÁREA DE AUDIOVISUAL - CATEGORIA 
DO INCISO III DO ART. 6°, POR MEIO DA CELEBRAÇÃO DE 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, COM O OBJETIVO DE 
INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE MANIFESTAÇÕES 
CULTURAIS NO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/PR, TORNA 
PÚBLICO o Edital de Resultado da Etapa: Análise de mérito 
cultural dos projeto, realizada pela Comissão de Avaliação e 
Seleção, referente ao Chamamento Público para produção 
AUDIOVISUAL para receberem apoio financeiro do art. 6°. 
 

1. CLASSIFICAÇÃO: 
 

a) Inciso I do art. 6º da LPG: apoio a produção de obras 
audiovisuais, de curta-metragem e/ou videoclipe. 
Produção de curtas-metragens:

Classificação
  

Nome da Empresa 
  

CNPJ
  

Pontuação
  

1° 
LEANDERSON GOMES 
ANTONELI 

51.022.616/0001-02 85 

2° 
LEANDERSON GOMES 
ANTONELI 

51.022.616/0001-02 85 

  
B) Inciso II do art. 6° da LPG: Apoio a reformas, restauros, 
manutenção e funcionamento de salas de cinema, incluída a 
adequação a protocolos sanitários relativos à pandemia da covid-
19, sejam elas públicas ou privadas.  
Adequação de espaço público - Centro Cultural: 
  
Classificação Nome da Empresa  CNPJ Pontuação 

1° 
WASHINGTON CLAYTON 
BINDEWALD 

13.266.750/0001-51 85 

  
c) Inciso III do art. 6º da LPG: Capacitação, formação e 
qualificação no audiovisual, apoio a cineclubes, e à realização de 
festivais de mostras de produções audiovisuais, preferencialmente 
por meio digital. 
Capacitação e Formação na Área Audiovisual 
  
Classificação Nome da Empresa  CNPJ Pontuação 

1° 
GLEISON FERNANDO 
CRUZ KOGEMPA 

52.575.203/0001-00 65 

  
2. A comissão convocou a empresa LEANDERSON GOMES 
ANTONELI CNPJ: 51.022.616/0001-02 para realizar a adequação 
do 
da justificativa, esta comissão decide por favorável o recebimento do 
presente projeto, tornando habilitado o referido proponente. 
  
3. A comissão convocará no prazo de 05 (cinco) dias via telefone e e-
mail, contados da data de publicação do referido resultado final, os 
proponentes devidamente habilitados, para comparecer na Secretaria 
de Cultura/Departamento, Rua Luiz Fedrigo, nº 21, centro, centro, 
Itambé, Estado do Paraná, para assinatura do Termo de Execução 
Cultural. 
  
Itambé/PR, 03 de Abril de 2024. 
  
COMISSÃO: 
  
a) Rosemary Aparecida Bueno 
b) Joceli Rosemari Kikue Nakamura Ramos 
c) Daiane Cristina da Silva Messias 
  
ROSEMARY APARECIDA BUENO 
Secretária de Cultura 

Publicado por: 
Marta Gonçalves de Lima Benesciutti 

Código Identificador:23199E9F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESULTADO FINAL - LISTA DE CANDIDATURAS 
REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

002/2024 
 
Lei Paulo Gustavo - Art. 8º  
  
EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS DE OUTRAS 
LINGUAGENS 
CULTURAIS, COM BASE NO ART. 8º, DA LEI PAULO 
GUSTAVO, COM O 
OBJETIVO DE VALORIZAR E DIFUNDIR A CULTURA 
ITAMBEENSE. 
  
O Município de Itambé, através da Diretoria de Cultura, no uso de 
suas atribuições legais, em especial em conformidade com a Lei 
Complementar n° 195/2022, no Decreto n° 11.525/2023 e no Decreto 
n° 11.453/2023, referente ao Edital de Chamamento Público para 


